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ANO IX/ Nº 064 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

 

Torna-se sem efeito os termos aditivos abaixo listados, ambos publicados no DOE 

002_2021, de 07 de Janeiro de 2021: 

 

• 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 48/2019 

• 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 60/2017 

 

Marliéria, 12 de maio de 2021, 

 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE ERRATA 

 

Objeto: Futuras aquisições de lubrificantes automotores e derivados de 

combustível para atender as necessidades da frota de veículos do Município, onde a 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Defesa Civil e Agricultura se responsabiliza 

por todas as Secretarias. 

No Edital referente ao Processo 27/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico dia 

04/05/2021: 

Onde-se lê: 

Portaria nº 305/2021 

Leia-se: 

Portaria nº 325/2021 

 

Marliéria, 11 de maio de 2021 

 

Hamilton Lima Paula 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 330, DE 11 DE MAIO DE 2021 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

EFETIVO NO CARGO DE OPERADOR DE 

MAQUINAS PESADAS I 

 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, usando de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e com base na Lei Municipal nº 

958, de 18/03/2011 e na Lei 891, de 25/02/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Marliéria/MG, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor efetivo TARCISIO DE SOUZA ASSIS 

JUNIOR, lotado no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS I, inscrito no CPF 

sob o nº 066.497.356-63, conforme requerimento protocolado no Departamento de 

Recursos Humanos desta Prefeitura, datado e despachado favoravelmente. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se e cumpra-se, 

 

 

Marliéria, 11 de maio de 2021 

 

 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
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